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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 599 

DE 2 DE MAIO I E 1809 

Crea duas csihclas no município d i Franca e converte em ambulante o do 
bairro do Al/eres Pento, município de Parahybuna 

O coronel Ferr.ando Pi estes de Albuquerqu:, pr>.aident; do Estaco de ' 

São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou" e eu pn muigò a lei 

seguinte : 

Artigo l.o Ficam creadas duas escholas para o sexo masculino, sendo 

uma no alto da Estácio e outra no districto de paz de São José da Bella 

Vista, ambas no município da Fiancj. 

Artigo 2.° Fica converti la <m amlulanle a eschola do sexo masculino 

do bairro do Alferes Bento, município de Parahyl una, devendo sei vir eßte e 

O bairro de Jatahy. 

Artigo 3.» Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estados dos Negocio-i do interior fssim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, L O J dois de Maio de mil 

oitocentos e noventa e nove. 

FERNANDO PRESTES DE ALBUQUERQUE I 
JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ ' 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 2 de 

Maio de 1893.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 600 
DE 2 DE MAIO DE 1899 

Transfere para a cidade de S'inta Rita do Passa Quatro, a eschola mixta 
existente no bairro de Santa Cruz do lüo ttaro, uo mesmo muni
cípio . 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do Eatado de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.° Fica íranoferida para a cidade de Santa Rita do Passa Qua

tro, a eschala mixta existente no bairro de Santa Cruz do Rio Claro, do 

mesmo município. j 
Artigo 2.» Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretarie de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos dois de Maio de mil 

oitocentos e noventa e nove. 

FERNANDO PRESTES DE ALBUQUERQUE ] 

JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 2 de I 
Maio de 1899.—O director, Alvaro de Toledo. ' 

L E I N. 601 
DE 4 DE MAIO DE 1899 

Crea duas escholas de emino primário nos bairros dos Alpes e Areias 
tio município de Bebedouro 

O coronel Fernando Presles de Albuquerque, presidente do Estado de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgj a lei 
seguinte : 

Artigo 1.° Ficam creadas duas escholas de ensino primário para o se-* 
xo masculino nos bairros dos Alpes e Areias, no município de Bebedouro. 

Artigo 2.» Revogam se as disposi-ões em contrario. 

O secretario de Estado dos Negocio3 do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos quatro de Maio de mil 
oitocentos e noventi e n ve. 

FERNANDO PRESTES DE ALBUQUERQUE 
JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do lnt;rior, aos 1 de 
Maio de 1899.—O director, Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N. 663 
DE 3 DS MAIO DE 1899 

Perdoa o sentenciado João Duarte Honteiro do resto da pena a que 
foi condemnado 

O presidente do Est^d', tendo ouvido a respeilo o Tilbunal de Justiça 
resolve, nos termas do a t i O 0 36 § 5.° da constitui,ão, pe doa o sentencia
do João Duarte Monteiro do nato da pena de vinte e nove annos e onze 
mezes a que foi condemnadc pelo ju ryd i comarca de Mogy das Cruzes, em 
12 de Janeiro de 18,18. 

O secretario interino dos Negócios dx Justiça assi n o faça executa'. 
Palacio do Governo do Estado de Sã> Paulo, 3 de Maio de 1899. 

FERNANDO PRESTAS DE ALBUQUERQUE 
JOSÉ IEREIRA DE QUEIROZ. 

Interior 
Por decreto de C do corrente concederam-se seis mezes de licença, em 

prorogação, a d. Maria Benedicta Stein, professora do grupo eschoLr de 
Sorocaba, sendo um mez nos termos do art. 9,» § 1.° lettra a da lei n. 495, 
de 30 de Abril de 1897; tres nos termos do mesmo art. e §, lettra b e 
dous nos termos do mesmo art. e §, lettra c da citada lei. 

Justiça 
Por decretos de C da corrente foram providos : 

O cidadão Aristeu Josó Pinto, na serventia vitalícia do officio de 1.« 
partidor com o annexo de distribuidor da comarca de Limeira ; 

O cidadão Pedro Schmidt, na de 2." partidcr com o annexo de contador 
da me<.tua comarca. 

Fazenda 
Por acto de 8 de Maio : 

Obtiveram licenças : de tres mezes, o cidadão Américo Galvão Bueno1 

1.» escripturario da recebedoria de rendas da capital, para tratar de sua 
saúde, e de 30 dias, o cidadão Pedro Pereira da Iaoarnação, escrivão da 
collecturia de rendas de Lorena. 
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